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COMTSSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N9 IT2I2O2S
MENSAGEM DE IEI N9 02312025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a divulgoção do demondo

otendido e do listo de espero por vogos em creches do Município."

I- RETATÓRIO

O Poder Legislativo Munícipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo promover maior transparência na gêstão

educacional.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ne tt2l2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Constituição ê Justiça em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ne L1212O25.
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De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a divulgoção do demondo
atendido e do listo de espero por vogds em creches do Município."

I- REHTÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo promover maior transparência na gestão

educacional.

II - ANÁTEE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento .ju rídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne lL2l2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 26 dejunho 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de lei Ne LL2|2O25.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

ftlÇr^t^n
Lucas LUI liana Cibelly dos Santos Ueder Rodrigues Ferreíra

Vereador MembroVereador

a

PARECER

COMISSÃO DE EDUCACÃO. SAÚDE E BEM.ESTAR 5OCIAL
PROJETO DE LEI NA LL2I2O25

MENSAGEM DE TEI N9 02312025

Vereadora Relatora



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

GÀMARA MUNIcIPAL DE BURIÍIS

CEBi
D
HORA

Ueder Rodrigues Ferreira
Vereador Memhro

Ç'

ÀTA OO4 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAUON E BEM ESTAR SOCIAL

Aos vinte e seis dias do mês de juúo do ano de 2025, às I th05, reuniram-se na Câmara

Municipal de Buritis - RO, a comissão de Educação, saúde e bem estar social, cujos membros,

vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira (presidente), vereadora Juliana Cibelly dos Santos

(relator) e vereador Ueder Rodrigues Ferreira (membro), para discutir as seguintes pautas:

Projetos de Lei n' I 12, I13, e 12012025 posteriormente aprovados pela referida comissão. Sem

mais para o momento, assinamos a ptesente ata.

Buritis, 26 de junho de 2025.

Lucas Juliana Cibelly Dos Santos
Vereadora Relatora
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